
Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003 (Estatuto do Idoso), e a Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), para estabelecer medidas
protetivas de urgência para idosos e pessoas
com  deficiência  que  tenham  sofrido
violência ou que estejam na iminência  de
sofrê-la.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O Título III da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do
Idoso), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III:

“CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

EM CASO DE VIOLÊNCIA

Art. 45-A. Os idosos que tenham sofrido violência ou que estejam na
iminência  de  sofrê-la  serão  atendidos  com  prioridade  pela  autoridade
policial, que oficiará imediatamente o juiz para decidir, em até 48 (quarenta
e oito) horas, sobre a adoção das medidas protetivas de urgência cabíveis no
caso.

§ 1º Sem prejuízo de outras medidas protetivas de urgência,  o juiz
poderá  aplicar  ao  agressor,  a  requerimento  do  Ministério  Público  ou  a
pedido do ofendido:

I – apreensão imediata de arma de fogo sob sua posse;
II  –  suspensão  ou  restrição  do  porte  de  arma  de  fogo,  com

comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento);

III  –  afastamento  temporário  ou  definitivo  do  lar  ou  domicílio  do
idoso ou de local de convivência com ele;

IV – proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação do idoso, de seus familiares e de testemunhas, fixando

o limite mínimo de distância entre esses e o agressor;
b) contato com o idoso, seus familiares e testemunhas por qualquer

meio de comunicação; *C
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c) presença em determinados lugares a fim de preservar a integridade
física e psicológica do idoso;

V – restrição ou suspensão de visitas ao idoso;
VI – substituição do curador;
VII – substituição da entidade de abrigo.
§  2º  As  medidas  referidas  neste  artigo  não  impedem  a  aplicação

daquelas previstas no art. 45 ou de outras previstas na legislação em vigor,
sempre que a segurança do idoso ou as circunstâncias a exigirem, devendo a
providência ser comunicada ao Ministério Público.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência,
poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se subsidiariamente, no que for cabível, o disposto na Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).”
Art.  2º A  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 83-A:
“Art. 83-A. As pessoas com deficiência que tenham sofrido violência

ou que estejam na iminência de sofrê-la serão atendidas com prioridade pela
autoridade policial, que oficiará imediatamente o juiz para decidir, em até
48  (quarenta  e  oito)  horas,  sobre  a  adoção  das  medidas  protetivas  de
urgência cabíveis no caso.

§ 1º Sem prejuízo de outras medidas protetivas de urgência,  o juiz
poderá  aplicar  ao  agressor,  a  requerimento  do  Ministério  Público  ou  a
pedido do ofendido:

I – apreensão imediata de arma de fogo sob sua posse;
II  –  suspensão  ou  restrição  do  porte  de  arma  de  fogo,  com

comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento);

III  –  afastamento  temporário  ou  definitivo  do  lar  ou  domicílio  da
pessoa com deficiência ou de local de convivência com ela;

IV – proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da pessoa com deficiência,  de seus familiares e de

testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre esses e o agressor;
b)  contato  com  a  pessoa  com  deficiência,  seus  familiares  e

testemunhas por qualquer meio de comunicação;
c) presença em determinados lugares a fim de preservar a integridade

física e psicológica da pessoa com deficiência;
V – restrição ou suspensão de visitas à pessoa com deficiência.
§  2º  As  medidas  referidas  neste  artigo  não  impedem  a  aplicação

daquelas  previstas  na  legislação  em  vigor,  sempre  que  a  segurança  da
pessoa  com  deficiência  ou  as  circunstâncias  a  exigirem,  devendo  a
providência ser comunicada ao Ministério Público.
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§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência,
poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se subsidiariamente, no que for cabível, o disposto na Lei
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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